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LEI
sobre diretrizes e bases da educação, o professor da rede de ensino 
municipal que ministrar as disciplinas a que se referem os Art. 239, 
inciso VIII e Art. 241, § 5° da Lei Orgânica Municipal deverá 
comprovar formação acadêmica de bacharelado em Direito."

Art. 3° - O Executivo Municipal deverá implementar as 
disposições dos Art. 239, inciso VIII e Art. 241, § 5° da Lei Orgânica 
Municipal em 2 (dois) anos a partir da vigência desta Emenda.

Art. 4° - A Prefeitura encaminhará em 180 (cento e oitenta) 
dias a partir da vigência desta Emenda, a proposta de revisão do Plano 
Municipal de Educação, com o parecer do Conselho Municipal de 
Educação e após consulta ao Fórum Municipal de Educação.

§ l ° - A proposta de revisão deverá indicar, dentre outros 
elementos, o seguinte:

I - Cronograma de ações para implementação dos objetivos 
e metas para a Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, 
Ensino Superior, Educação de Campo, Educação Tecnológica e 
Formação Profissional, Educação à Distância e Tecnologias 
Educacionais, Educação Especial descritos no Plano Municipal de 
Educação.

II - Orçamento e cronograma para financiamento e gestão 
do Plano Municipal de Educação;

III - Cronograma de ações para implantação da escola de 
tempo integral conforme descrita no Plano Municipal de Educação.

§2° - Os Cronogramas de ações previstos no parágrafo 
anterior não poderão exceder os limites de prazos estatuídos no Plano 
Municipal de Educação.

Art. 5° - Esta emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data 
de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos sete dias do mês de abril de 2010 
(07.04.2010).

Francisco Vale Júnior

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 045, 

DE 07 DE ABRIL DE 2010

ACRESCENTA DISPOSITIVOS

 NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

PA R A I M P L A N TA Ç Ã O  D O

ENSINO DOS DIREITOS E

GARANTIAS FUNDAMENTAIS

P R E V I S T O S  N A  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL NA 

R E D E  D E  E N S I N O  D O  

M U N I C Í P I O  C O N F O R M E

PRECONIZAM OS ART. 239,

 INCISO VIII E ART. 241, §5° DA

 LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E

 DA  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

PROMULGA A SEGUINTE EMENDA A LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO:

Art. 1° - O Art. 251 fica acrescido do Parágrafo único com a 

seguinte redação:

"Art. 251 (...)

Parágrafo único - A Câmara Municipal poderá promover 

anualmente avaliações de implementação do Plano Municipal de 

Educação de Goiânia, a fim de garantir a continuidade das ações."

Art. 2° - O Art. 254 fica acrescido do Parágrafo único com a 

seguinte redação:

"Art.254 (...)

Parágrafo único - Sem prejuízo ao que dispõe a legislação 
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 721, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar OSMAR DE LIMA MAGALHÃES, 

matrícula n.º 289043 e GERALDO LUZIA DE SOUSA DIAS, 

matrícula n.º 112888, lotados na Secretaria do Governo Municipal, a 

empreenderem viagem à Cidade de Brasília - DF, no dia 08 de abril de 

2010, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de consequência, com 

fundamento no art. 5º, parágrafo único, incisos I e IV, do Decreto n.º 

912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhes diárias no valor total de R$ 

132,50 (cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos), sendo R$ 

95,00 (noventa e cinco reais) para o primeiro e R$ 37,50 (trinta e sete 

reais e cinquenta centavos) para o segundo, correndo a despesa à conta 

de dotação específica do Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 722, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar JOSÉ EDUARDO DA SILVA 

BATISTA, matrícula n.º 501778, lotado na Secretaria do Governo 

Municipal, a empreender viagem à Cidade de Brasília - DF, no período 

de 12 a 15 de abril 2010, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de 

consequência, com fundamento no art. 5º, parágrafo único, inciso II, 

do Decreto n.º 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diárias no 

valor total de R$ 525,00 (quinhentos e vinte cinco reais), correndo a 

despesa à conta de dotação específica do Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 719, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar GERALDO LUZIA DE SOUSA DIAS, 

matrícula n.º 112488, lotado na Secretaria do Governo Municipal, a 

empreender viagem à Cidade de Brasília - DF, no dia 05 de abril de 

2010, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de consequência, com 

fundamento no art. 5º, parágrafo único, inciso IV, do Decreto n.º 912, 

de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diária no valor de R$ 37,50 (trinta 

e sete reais e cinquenta centavos), correndo a despesa à conta de 

dotação específica do Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 720, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar CELMA ALVES DOS ANJOS, 

matrícula n.º 449881, lotada na Agência Municipal do Meio 

Ambiente, a empreender viagem à Cidade de Brasília - DF, no dia 07 

de abril de 2010, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de 

consequência, com fundamento no art. 5º, parágrafo único, inciso II, 

do Decreto n.º 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diária no valor 

de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), correndo a despesa à conta de 

dotação específica do Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 727, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE dispensar DORACI PAULO DE FREITAS, 

matrícula n.º 18007-1, da função de confiança de Chefe da Divisão de 

Transportes, símbolo DAI-4, do Departamento Administrativo, da 

Secretaria Municipal de Saúde, e designar MAXILIANA 

CLEMENTE COSTA, matrícula nº 695106-2, para exercer a 

mesma função, tudo a partir de 02 de março de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 728, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear ISMAEL PEREIRA DA COSTA para 

exercer o cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo CC-4, 

com lotação na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir 

desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 723, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar UBIRAJARA ALVES ABBUD, 

matrícula n.º 676551 e PAULO RIBEIRO FILHO, matrícula n.º 

94544-01, lotados na Agência Municipal de Obras, a empreenderem 

viagem à Cidade de Brasília - DF, no dia 12 de abril de 2010, em objeto 

de serviço desta Prefeitura e, de consequência, com fundamento no 

art. 5º, parágrafo único, incisos II e IV, do Decreto n.º 912, de 26 de 

março de 1996, atribuir-lhes diárias no valor total de R$ 112,50 (cento 

e doze reais e cinquenta centavos), sendo R$ 75,00 (setenta e cinco 

reais) para o primeiro e R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinquenta 

centavos) para o último, correndo a despesa à conta de dotação 

específica do Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 724, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar ILDIMAR LEMES DA SILVA, 

matrícula n.º 570036-01, lotado na Controladoria Geral do 

Município, a empreender viagem à Cidade de Brasília - DF, no período 

de 12 a 14 de abril de 2010, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de 

consequência, com fundamento no art. 5º, parágrafo único, inciso III, 

do Decreto n.º 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diárias no 

valor total de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), correndo a 

despesa à conta de dotação específica do Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

N° 4.841 - Quinta-feira - 15/04/2010
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legais, RESOLVE nomear VERA LUCIA RODRIGUES VAZ para 

exercer o cargo, em comissão, de Diretora do Departamento 

Administrativo, símbolo DAS-3, com lotação na Secretaria Municipal 

de Esporte e Lazer, a partir de 31 de março de 2010.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 732, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear AZÔR XAVIER RAMOS, matrícula nº 

342122, para exercer o cargo, em comissão, de Diretor do 

Departamento de Administração de Cemitérios e Controle de 

Sepultamento, Símbolo DAS-3, da Secretaria Municipal de 

Assistência Social - SEMAS, a partir de 15 de março de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 733, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE exonerar LUANA CORDEIRO ROCHA, 

matrícula n.º 889520-2, do cargo, em comissão, de Coordenador-2, 

símbolo CC-2, com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a 

partir de 17 de março de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 729, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear ODETE MENDES CAIXETA E SILVA 

para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo 

CC-4, com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir 

desta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 730, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear GLAUCIA MARIA DA CUNHA E 

SILVA SOUZA para exercer o cargo, em comissão, de Diretora do 

Departamento Administrativo e Financeiro, símbolo DAS-3, com 

lotação no Instituto de Previdência dos Servidores Municipais - IPSM, 

a partir de 31 de março de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 731, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

N° 4.841 - Quinta-feira - 15/04/2010
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IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 738, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido no Processo nº 3.203.213-3/2007, 

RESOLVE retificar o Decreto nº 329, de 1º de março de 2010, que 

nomeou pessoal para exercer, em caráter efetivo, o cargo de 

Profissional de Educação II, na parte relativa à lotação, para 

considerar como sendo Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, permanecendo inalterados os demais termos do 

referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 739, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE tornar sem efeito o Decreto nº 2488, de 04 de junho 

de 2009, que nomeou WALESKA DE PINA CARNEIRO para 

exercer o cargo, em comissão, de Coordenador-2, símbolo CC-2, com 

lotação na Procuradoria Geral do Município. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 734, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE exonerar AMÉLIA BANDEIRA DE 

CARVALHO MELO FLÁVIO, matrícula n.º 854778-2, do cargo, 

em comissão, de Assessora Jurídica, símbolo DAS-3, da Procuradoria 

Geral do Município, a partir de 17 de março de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 735, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear LUANA CORDEIRO ROCHA, 

matrícula n.º 889520-2, para exercer o cargo, em comissão, de 

Assessora Jurídica, símbolo DAS-3, da Procuradoria Geral do 

Município, a partir de 17 de março de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

N° 4.841 - Quinta-feira - 15/04/2010



Diário Oficial do Município Página 06

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 742, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Complementar n.º 

011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, redistribuir a servidora LAILA CRISTINE 

SOUSA E SILVA, matrícula n.º 863211-01, Assistente de Atividades 

Administrativas, Grau A03, Referência “A”, da Agência Municipal do 

Meio Ambiente para a Secretaria Municipal de Educação, a partir 

desta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 743, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Complementar n.º 

011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, redistribuir a servidora MARTA MARIA DA 

SILVA, matrícula n.º 15016-1, Assistente de Atividades 

Administrativa, Grau 03, Referência “I”, do Instituto de Assistência à 

Saúde e Social do Servidores Municipais de Goiânia - IMAS para a 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - 

SMARH, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 740, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido na Comunicação Externa - SMARH n.º 

0017/2010, RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Complementar 

n.º 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, redistribuir a servidora GEIZA BIANCHI 

DE LELLIS, matrícula n.º 568724-1, Profissional de Educação II, 

Nível P03, Referência “A”, da Secretaria Municipal de Educação para 

a Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, a partir de 20 de 

janeiro de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 741, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Complementar n.º 

011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, redistribuir a servidora EDNA GOMES DE 

MENEZES, matrícula n.º 99589-01, Auxiliar de Apoio 

Administrativo, Grau 02, Referência “I”, do Instituto de Assistência à 

Saúde e Social dos Servidores Municipais de Goiânia - IMAS para o 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia - 

IPSM, a partir de 09 de março de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

N° 4.841 - Quinta-feira - 15/04/2010
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 746, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Complementar n.º 

011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, redistribuir o servidor JOÃO DA SILVA 

ROCHA VIDAL, matrícula n.º 107298-1, Auxiliar de Apoio 

Administrativo, Grau 01, Referência “G”, da Agência Municipal do 

Meio Ambiente para o Instituto de Assistência à Saúde e Social dos 

Servidores Municipais de Goiânia - IMAS, a partir de 18 de março 

de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 747, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Complementar n.º 

011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, redistribuir o servidor JOSÉ ANTÔNIO DE 

OLIVEIRA, matrícula n.º 3140-1, Assistente de Atividades 

Administrativas, Grau 03, Referência “J”, da Agência Municipal de 

Obras para a Secretaria Municipal de Finanças, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 744, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido na Comunicação Externa - SMARH n.º 

0023/2010, RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Complementar 

n.º 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, redistribuir o servidor RODRIGO 

BERNARDES SILVA, matrícula n.º 437980-04, Assistente de 

Atividades Administrativas, Grau 04, Referência “B”, da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos para o Instituto de 

Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia - IPSM, a partir 

de 08 de fevereiro de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 745, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido na Comunicação Externa - SMARH n.º 

0024/2010, RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Complementar 

n.º 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, redistribuir o servidor WEYBER DA SILVA 

SOUZA, matrícula n.º 982237-01, Assistente de Atividades 

Administrativas, Grau 03, Referência “A”, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico para a Agência Municipal de Trânsito, 

Transportes e Mobilidade, a partir de 18 de janeiro de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal
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SOUZA  AZEVEDO         167274-1 SMARH

EVA  CORDEIRO  DIAS          99414-1 ESPORTE

ELIANA  FAUSTA  DE ALMEIDA          167401-1   SMARH

ELIANE  DE  SOUSA  LOPES    88897-1 SMARH

ELIENE  DIAS  DE  PINA  SILVA    99923-1 SMARH

FÁBIO  GONÇALVES  COSTA    31151-1 SMARH

IVANA  BELO  DE  ALMEIDA    22303-1 SMARH

KERLY  CANDIDA M. 

ABDALA  GOMES    675210-1 SMARH

LÁZARA  MARIA  DE 

ALMEIDA  CARVALHO          29742-1 SMARH

LUCIANA BARBOSA DE FREITAS  595438-1 SMARH

LUDMILLA TAKAHASHI COSTA    589594-1 SMARH

LUIZA  SARAIVA  MOTA         17493-1 SMARH

MAIZA FREITAS COSTA MELO     168971-1 SMARH

MARA SANDRA ALMEIDA SANTOS  592005-1 SMARH

MÁRCIA PIMENTA SOUZA 

PEREIRA    29181-1 SMARH

MARIA  AMÉLIA  DE  LIMA    1937-1 SMARH

MARIA AUGUSTA DA PENHA 

GOMES     29270-1 SMARH

MARIA CALIL GONÇALVES     106828-1 SMARH

MARIA  DE  FÁTIMA  DE 

SOUSA  MORAES         30457-1 SMARH

MARIA DE LOURDES DE JESUS  97594-1 SMARH

MARIA  DO  ROSÁRIO 

CHARLES  CUNHA        167398-1 SMARH

MARIA  LÚCIA  CABRAL         4871-1 SMARH

MARILDA  JOSÉ  DE 

MOURA  ALBUQUERQUE        196649-1 SMARH

PAULO  SOUZA  SANTOS                    104191-1 SMARH

RAFAEL  RIBEIRO  BAPTISTA             702781-1 SMARH

ROSA DE FÁTIMA 

BARQUETTE CAMPOS                             224332-1 SMARH

SAURO LIMONGI          698105-1 AMT

SANDRA BRASIL DOS 

PASSOS BORGES                              13056-1 SMARH

SANDRA MARIA BORBA                           167290-1 SMARH

SCHNEIDER  ALANO 

CAFÉ  DE  ARAÚJO                                 399558-1 SMARH

SINDÁRIO LEMOS RODRIGUES               20664-1   SMARH

SOLANGE  GOMES  DOS  

SANTOS     25496-1 SMARH

TEREZA  MARQUES  DOS 

SANTOS  BUENO          9 7 8 2 9 - 1 I M A S

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 748, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido no Processo 3.487.171-0/2008, RESOLVE 

retificar o Decreto nº 2155, de 13 de agosto de 2008, na parte que 

colocou a servidora ANAMAR DE ALENCAR ARRAIS 

SAFATLE, matrícula nº 188417-5, lotada na Secretaria Municipal 

de Finanças, à disposição da Câmara Municipal de Goiânia, para 

considerar com sendo a partir de 1º de junho de 2008, 

permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 749, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido no Processo n.º 3.873.351-6/2009, 

RESOLVE manter os servidores abaixo relacionados à disposição da 

Companhia de Processamento de Dados do Município de Goiânia-  

COMDATA, com todos os direitos e vantagens de seus cargos e sem 

ônus para a origem, durante os exercícios de 2009 e 2010:

Nome     Matrícula Lotação

ANA  CRISTINA  BORBA      166693-1  SMARH

ADRIANA  MARIA GAMA 

LYRA SANTOS             177016-1 SMARH

CÉLIA REGINA  MENDES  DE 

SOUZA  PEIXOTO    167037-1 SMARH

CLEONICE MARIA DE 

OLIVEIRA    30562-1 SMARH

CLEUSA  ROSA  DA SILVA    29394-1 SMARH

CYNTHIA  DIAS  DE 

CASTRO ARAÚJO                      168491-2  SMARH

DENISE CABRAL DE SOUSA     236268-1 SMARH

DEUSLAINE  FERREIRA 

DOS SANTOS                212750-1 SMARH

DIVINA  LÚCIA  CASTILHO 

N° 4.841 - Quinta-feira - 15/04/2010
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 768, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE designar JOÃO BATISTA PEREIRA, 

matrícula nº 899062-1, para exercer a função de confiança de 

Auxiliar de Execução-2, símbolo FG-2, com lotação na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 769, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE exonerar, a pedido, ELCY SANTOS DE MELO 

do cargo, em comissão, de Procurador Geral do Município, a partir 

de 1º de abril de 2010.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 770, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 750, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido no Processo n.º 3.873.351-6/2009, 

RESOLVE manter os servidores abaixo relacionados, lotados na 

Agência da Guarda Municipal de Goiânia, à disposição da Companhia 

de Processamento de Dados do Município de Goiânia- COMDATA, 

com todos os direitos e vantagens de seus cargos e com ônus para a 

origem, durante os exercícios de 2009 e 2010: 

Nome Matrícula 

DIVINO  ENIO  DA  SILVA 16225-1 

JUSTINO  SOUZA BEDA 26379-1 

RAIMUNDO  GONÇALVES  SOUZA 9903-1 

REGINALDO  CLIMACO  DA  COSTA 167355-1 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 751, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido no Processo nº. 3.930.482-1/2009, 

RESOLVE tornar sem efeito o Decreto nº. 4243, de 23 de dezembro 

de 2009, que colocou a servidora MARTA MARIA MENDONÇA 

PEREIRA, matrícula nº 648043-1, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, à disposição da Prefeitura Municipal de Campinorte - 

GO. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

N° 4.841 - Quinta-feira - 15/04/2010
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do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 773, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear ADRIANE MARIA DE ALMEIDA 
BORGES para exercer o cargo, em comissão, de Instrutor I, símbolo 
DAS-2, de Programa Assistencial, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 
do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 774, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais,  RESOLVE exonerar CAISSON GRAZIANNI 
ALBUQUERQUE GUIMARÃES, matrícula n° 947490-1, do 
cargo, em comissão, de Coordenador-1, Símbolo CC-1, com lotação 
na Secretaria do Governo Municipal, a partir de 1º de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 
do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

legais, RESOLVE exonerar SÉRGIO FLEURY CURADO, 

matrícula nº 625868-3, do cargo, em comissão, de Diretor do 

Departamento Administrativo, símbolo DAS-2, da Secretaria 

Municipal de Comunicação, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 771, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear JOEDNA JOSÉ DE BRITO, matrícula 

nº 400220-1, para exercer o cargo, em comissão, de Diretor do 

Departamento Administrativo, símbolo DAS-2, da Secretaria 

Municipal de Comunicação, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 772, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE exonerar MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES 

CARVALHO, matrícula nº 685453, do cargo, em comissão, de 

Instrutor I, símbolo DAS-2, de Programa Assistencial, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

N° 4.841 - Quinta-feira - 15/04/2010
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legais, RESOLVE nomear LUCIANO PEDROSO BENTO, 

matrícula n° 57381, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor 

Especial do Gabinete do Prefeito, símbolo DAS-6, com lotação na 

Secretaria do Governo Municipal, a partir de 1º de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 848, DE 09 DE ABRIL DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº. 4.526, de 20 de 

janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs 171, de 29 de maio de 

2007  Plano Diretor de Goiânia e 177, de 09 de janeiro de 2008, bem 

como considerando o contido no Processo nº. 3.902.009-2/2009, de 

interesse de PONTAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

INCORPORAÇÕES  LTDA.,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes 20 e 22, da Quadra 95, situados à 11ª Avenida, Setor Leste 

Universitário, nesta Capital, passando a constituir o Lote 20-22, com 

as seguintes características e confrontações:

LOTE 20-22 ÁREA            1.217,21m²

Frente para a 11ª Avenida ......................................................40,00m

Fundo, confrontando com os lotes 31 e 33 ............................43,62m

Lado direito, confrontando com o Lote 24 .............................21,73m

Lado esquerdo, confrontando com o Lote 18 ........................39,12m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 

artigo deverá ser averbada, pelo interessado, no Cartório de Registro 

de Imóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 

caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº. 6.766/79, 

devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Divisão de 

Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 775, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear FÁTIMA ARAÚJO GONÇALVES para 

exercer o cargo, em comissão, de Coordenador-1, símbolo CC-1, com 

lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir de 1º de abril 

de 2010.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 776, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE exonerar KALINY BARROS LIMA, matrícula 

nº. 963070, do cargo, em comissão, de Coordenador-3, símbolo CC-3, 

com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, a partir de 1º de janeiro de 2010.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de março de 2010.

IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia

MAURO MIRANDA SOARES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 782, DE 31 DE MARÇO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

N° 4.841 - Quinta-feira - 15/04/2010
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do mês de abril de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 849, DE 13 DE ABRIL DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE dispensar ROSÂNGELA CELESTINO SILVA 
ASSIS, matrícula n.º 92142, da função de confiança de Assistente 
Administrativo de Unidade Sanitária do Centro de Saúde Rodoviário, 
símbolo DAI-4, da Diretoria de Atenção à Saúde, da Secretaria 
Municipal de Saúde, e designá-la para exercer a função de confiança 
de Supervisora Administrativa da Unidade de Atenção à Saúde da 
Família Jardim do Cerrado, símbolo DAI-4, tudo a partir de 15 de 
março de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 
do mês de abril de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 850, DE 13 DE ABRIL DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n.º 3.024.403-6/2006, nos 
termos da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, 
RESOLVE nomear o pessoal abaixo relacionado, para, em caráter 
efetivo, exercer os cargos discriminados, do Quadro de Pessoal regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, com 
lotação na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos: 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 851, DE 13 DE ABRIL DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido no Processo n.º 3.024.403-6/2006, nos 

termos da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, 

RESOLVE nomear o pessoal abaixo relacionado, para, em caráter 

efetivo, exercer os cargos discriminados, do Quadro de Pessoal regido 

pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, com 

lotação na Agência Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade-  

AMT:

N° 4.841 - Quinta-feira - 15/04/2010
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Administrativa

.



Diário Oficial do Município Página 13

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 853, DE 13 DE ABRIL DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear EVANDRO SEBASTIÃO FERREIRA, 

matrícula nº 277606, para exercer o cargo, em comissão, de 

Coordenador Superior - 1, símbolo DS-1, com lotação na Secretaria do 

Governo Municipal, a partir de 1º de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 854, DE 13 DE ABRIL DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE exonerar ELNEI CÂNDIDA DE PAIVA 

ALVES, matrícula nº 941492, do cargo, em comissão, de Assessora 

Especial do Vice-Prefeito, símbolo DAS-4, com lotação na Secretaria 

do Governo Municipal, a partir de 1º de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 852, DE 13 DE ABRIL DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE exonerar EVANDRO SEBASTIÃO 

FERREIRA, matrícula nº. 277606, do cargo, em comissão, Chefe de 

Gabinete do Vice-Prefeito, símbolo DAS-5, com lotação na Secretaria 

do Governo Municipal, a partir de 1º de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

N° 4.841 - Quinta-feira - 15/04/2010
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Cargo: Motorista I

Cargo: Auxiliar de Apoio Administrativo I - Serviços de Higiene 
e Limpeza
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legais, RESOLVE nomear IRIS LELLIS QUEIROZ, matrícula nº 

941484, para exercer o cargo, em comissão, de Secretário Executivo 

do Gabinete do Vice-Prefeito, símbolo DAS-3, com lotação na 

Secretaria do Governo Municipal, a partir de 1º de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 858, DE 13 DE ABRIL DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear AUXILIADORA RODRIGUES ROSA 

VARGAS para exercer o cargo, em comissão, de Secretária Executiva 

do Gabinete do Prefeito, símbolo DAS-3, com lotação na Secretaria do 

Governo Municipal, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº: 36861959/2009

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social

ASSUNTO: Consulta

DESPACHO Nº104/2010 - À vista do contido nos autos e 

considerando o disposto nos artigos 2º, VI e 8º, da Lei n.º 8.546, de 23 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 855, DE 13 DE ABRIL DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear ELNEI CÂNDIDA DE PAIVA ALVES, 

matrícula nº. 941492, para exercer o cargo, em comissão, Chefe de 

Gabinete do Vice-Prefeito, símbolo DAS-5, com lotação na Secretaria 

do Governo Municipal, a partir de 1º de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 856, DE 13 DE ABRIL DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE exonerar ROMILDO FARIAS DE AREDA, 

matrícula nº 979457, do cargo, em comissão, de Secretário Executivo 

do Gabinete do Vice-Prefeito, símbolo DAS-3, com lotação na 

Secretaria do Governo Municipal, a partir de 1º de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 857, DE 13 DE ABRIL DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

DESPACHO
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do mês de abril de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº: 38276808/2009

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Avaliação

DESPACHO Nº106/2010 - À vista do contido nos autos, 

RESOLVO, nos termos do art. 115, XIII, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia, combinado com o art. 24, inciso X, da Lei 

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, autorizar a celebração de contrato de locação entre o 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência da Secretaria 

Municipal de Saúde, e a Sra. EUNICY MARTINS SILVA 

FERREIRA, ratificando a dispensa de licitação, no valor mensal 

estimado de R$ 918,00 (novecentos e dezoito reais), relativo ao 

imóvel situado à Rua VF-58, Quadra 45, Lote 37, Vila Finsocial, nesta 

Capital, destinado ao funcionamento da UABSF Vila Finsocial  18, 

Distrito Sanitário Noroeste, pelo período de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, conforme descrito no 

Processo nº. 3.827.680-8/2009.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Saúde, para 

emissão da Nota de Empenho e, em seguida, à Procuradoria Geral do 

Município, para elaboração do instrumento próprio de contrato. Após, 

submeta-se à apreciação da Controladoria Geral do Município.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº: 39037734/2009

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Avaliação

DESPACHO Nº107/2010 - À vista do contido nos autos, 

de julho de 2007, alterada pela Lei n.º 8.577, de 30 de novembro de 

2007, RESOLVO autorizar a renovação de contrato da Educadora 

Social, a Senhora INGRIDY SANTOS DUARTE, Matrícula n° 

961051-1, selecionada através do Processo Seletivo Simplificado 

levado a efeito pelo Edital n.º 001/2009, realizado pela Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, necessários ao 

atendimento às diretrizes da Política Nacional de Assistência Social-  

PNAS, Sistema Único de Assistência Social-SUAS, durante um 

período de 12 (doze) meses, contados, a partir do vencimento do 

contrato firmado.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, para as providências cabíveis.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº: 38276905//2009

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Avaliação

DESPACHO Nº 105/2010 - À vista do contido nos autos 

RESOLVO, nos termos do art. 115, XIII, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia, c/c o art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, autorizar a 

celebração de contrato de locação entre o MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, com interveniência da Secretaria Municipal de Saúde e o 

Sr. HÉLIO MIGUEL GONÇALVES, ratificando a dispensa de 

licitação, no valor mensal estimado de R$ 1.511,11 (mil, quinhentos e 

onze reais, e onze centavos), relativo ao imóvel situado à Rua SC-19, 

Quadra 35, Lote 26, Jardim Colorado, nesta Capital, destinado ao 

funcionamento da UABSF Jardim Novo Planalto - Distrito Sanitário 

Noroeste, por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, ficando expressamente revogado o Despacho 

nº 385, de 31 de dezembro de 2009, conforme descrito no Processo nº. 

3.827.690-5/2009.

Encaminhem-se os autos à Secretaria Municipal de Saúde, 

para emissão da Nota de Empenho e, em seguida, à Procuradoria Geral 

do Município, para lavratura do instrumento próprio de contrato. 

Após, submeta-se, à apreciação da Controladoria Geral do Município. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias 
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ANEXO ÚNICO AO DESPACHO N.º 108 /2010

MÉDICOS

RESOLVO, nos termos do art. 115, XIII, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia, c/c o art. 24, X, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 

de junho de 1993, e alterações posteriores, autorizar a celebração de 

contrato de locação entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com 

interveniência da Secretaria Municipal de Saúde, e o Sr. JESSÉ 

FERREIRA PONTE, ratificando a dispensa de licitação, no valor 

mensal estimado de R$ 1.290,00 (hum mil, duzentos e noventa reais), 

relativo ao imóvel situado à Rua SC-25 Quadra 28, Lote 08, Bairro 

São Carlos, nesta Capital, destinado ao funcionamento da UABSF 

Bairro São Carlos, durante o período de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, conforme descrito no Processo n.º 

3.903.773-4/2009.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Saúde, para emitir 

a respectiva nota de empenho. Em seguida, à Procuradoria Geral do 

Município, para elaboração do instrumento próprio de contrato. Após, 

submeta-se à apreciação da Controladoria Geral do Município.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº: 40564578/2010

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Contrato de Pessoal

DESPACHO Nº 108/2010 - À vista do contido nos autos e 

considerando o disposto nos artigos 2º, IV e VI e 8º, da Lei n.º 8.546, de 

23 de julho de 2007, alterada pela Lei n.º 8.577, de 30 de novembro de 

2007, RESOLVO autorizar a contratação de 14 (quatorze) 

profissionais de saúde, selecionados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, necessários ao desenvolvimento de atividades de convênios 

firmados - Programa Estratégia de Saúde da Família e no Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência, com a finalidade de atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, por um 

período de 12 (doze) meses, contados a partir desta data.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Saúde, para as 

providências cabíveis.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº: 39606607/2009

INTERESSADO: Simone Silva Ramos 

ASSUNTO: Avaliação

DESPACHO Nº 109/2010 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, c/c o art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, autorizar a 
celebração de contrato de locação entre o MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, com interveniência da Secretaria Municipal de Saúde, e a 
Sra. SIMONE SILVA RAMOS, ratificando a dispensa de licitação, 
no valor mensal estimado de R$ 2.960,32 (dois mil, novecentos e 
sessenta reais e trinta e dois centavos), relativo ao imóvel situado à 
Rua 104, Quadra F-23, Lote 71, Setor Sul, nesta Capital, destinado ao 
funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, por um período de 
12 (doze) meses, contados a partir de 20 de janeiro de 2010, 
conforme descrito no Processo n.º 3.960.660-7/2009.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Saúde, para 
emissão da Nota de Empenho e, em seguida, à Procuradoria Geral do 
Município, para lavratura do instrumento próprio de contrato. Após, 
submeta-se à apreciação da Controladoria Geral do Município. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias 
do mês de abril de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia
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conforme descrito no Processo n.º 3.916.686-1/2009.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Assistência Social, 

para os fins.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº: 40575022/2010

INTERESSADO: Secretaria do Governo Municipal

ASSUNTO: Doação

DESPACHO Nº 112/2010 - Considerando a solicitação de 

recursos financeiros formulada pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

D O S  R E S T A U R A N T E S  E  E M P R E S A S  D E  

ENTRETENIMENTO DE GOIÁS - ABRASEL, Entidade sem fins 

lucrativos, objetivando a realização do 4° Festival Brasil Sabor, a ser 

realizado no período de 15 de abril a 15 de maio do corrente ano, 

RESOLVO, com fulcro no art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia e art. 7º, da Lei n.º 8.878, de 29 de dezembro de 

2009 - Lei Orçamentária Anual - LOA, autorizar o repasse da 

importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do Processo 

n.º 4.057.502-2/2010, devendo ser prestadas as contas pelos 

responsáveis pela aplicação dos recursos.

Fica fixado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 

liberação dos recursos, para efetivação da prestação de contas junto à 

Secretaria do Governo Municipal, cabendo à Controladoria Geral do 

Município, sua certificação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº: 40522034/2010

INTERESSADO: Secretaria do Governo Municipal 

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº: 39252139//2009

INTERESSADO: Wando José de Alcantara

ASSUNTO: Prorrogação

DESPACHO Nº 110/2010 - À vista do contido nos autos, 

RESOLVO, nos termos do art. 115, XIII, da Lei Orgânica do 

Município de Goiânia, c/c o art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, autorizar a 

celebração de contrato de locação entre o MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, com interveniência da Secretaria Municipal de Saúde, e o 

Sr. WANDO JOSÉ DE ALCÂNTARA, ratificando a dispensa de 

licitação, no valor mensal de R$ 983,55 (novecentos e oitenta e três 

reais e cinqüenta e cinco centavos), relativo ao imóvel situado à 

Avenida Central, Quadra 56, Lote 16, Garavelo B, nesta Capital, 

destinado ao funcionamento do PSF GARAVELO B, durante 12 

(doze) meses, sendo o período de 17 de dezembro de 2009 até a data 

do efetivo empenho, pago mediante Cláusula de Indenização.

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 

lavratura do instrumento próprio de contrato. Após, submeta-se à 

apreciação da Controladoria Geral do Município. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO Nº: 39166861/2009

INTERESSADO: Universidade Federal de Goiás

ASSUNTO: Doação

DESPACHO Nº 111/2010 - Á vista do contido nos autos, 

RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, e §1°, da Lei Orgânica 

do Município de Goiânia, e do contido na Lei Federal 8.501, de 30 de 

novembro de 1992, delegar ao Secretário Municipal de Assistência 

Social autorização para a firmatura de Termo de Doação à 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG, objetivando 

fornecer 12 (doze) ossadas completas de indigentes ou cadáveres 

ignorados destinados a estudo e pesquisa de interesse educacional, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N.º  0047/2010

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

RESOLVE;

Informar a mudança de endereço da Secretaria Municipal de 

Saúde (CNPJ 25.141.524/0001-23), assim como do Fundo Municipal 

de Saúde (CNPJ 37.623.352/0001-03), a partir de janeiro de 2010, 

para: Palácio das Campinas Professor Venerando de Freitas 

Borges, Avenida do Cerrado, N° 999 - Parque Lozandes - Goiânia - 

Goiás.

Publique-se, registre-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos nove dias 

do mês de abril de 2010.

Paulo Rassi

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria n° 052/2010

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em 

especial o disposto no Artigo 5º do Decreto Municipal n.º 2.231/00, 

Lei Municipal n.º 7.747/97 e Lei Complementar Municipal n.º 011/92, 

considerando a necessidade de ordenar os serviços desta pasta;

Considerando Parecer n.º 1466/08 da Procuradoria Geral do 

Município;

Considerando que o gozo das férias do servidor 

OUTOGAMIZ PEREIRA DOS SANTOS, em período integral, 

poderá acarretar prejuízos aos serviços de saúde prestados por esta 

Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar nos termos da Lei Complementar 

Municipal n.º 011 e da Portaria n.º 08/09 desta Secretaria Municipal de 

Saúde, o parcelamento das férias do Servidor OUTOGAMIZ 

PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n.º 693995-02, a serem 

usufruídas, no período compreendido entre os dias 16 de Julho de 2010 

a 30 de Julho de 2.010, primeiro período e 16 de Novembro de 2.010 a 

ASSUNTO: Doação

DESPACHO Nº 113/2010 - Considerando a solicitação de 

recursos financeiros formulada pela SOCIEDADE GOIANA DE 

CULTURA - PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE 

GOIÁS - PUC GOIÁS, entidade sem fins lucrativos, objetivando a 

realização da 6ª Semana de Cultura e Cidadania da PUC Goiás, sob 

coordenação da referida Universidade, no Município de Goiânia, 

RESOLVO, com fulcro no disposto no art. 115, inciso II, da Lei 

Orgânica do Município de Goiânia e no art. 7º, da Lei n.º 8.878, de 29 

de dezembro de 2009 - Lei Orçamentária Anual - LOA, autorizar o 

repasse da importância no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinqüenta mil reais), nos termos do Processo n.º 4.052.203-4/2010, 

devendo ser prestadas as contas pelos responsáveis pela aplicação dos 

recursos.

Fica fixado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da 

liberação dos recursos, para efetivação da prestação de contas junto à 

Secretaria do Governo Municipal, cabendo à Controladoria Geral do 

Município, sua certificação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias 

do mês de abril de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

CMTC

PORTARIA N° 044/2010

DISPÕE SOBRE PESSOAL

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes 

Coletivos - CMTC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - EXCLUIR do Quadro de Pessoal da Companhia 

Metropolitana de Transportes Coletivos, a partir de 12 de abril de 

2010, SANDRO MARTINS COELHO REBELLO, ocupante do 

Cargo de FISCAL DE TRANSPORTE.

Dê ciência e cumpra-se,

Gabinete da Presidência da CMTC, em 13 de abril de 2010.

MARCOS ANTÔNIO MASSAD

Presidente
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GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em 

especial o disposto no Artigo 5º do Decreto Municipal n.º 2.231/00, 

Lei Municipal n.º 7.747/97 e Lei Complementar Municipal n.º 011/92, 

considerando a necessidade de ordenar os serviços desta pasta;

Considerando Parecer n.º 1466/08 da Procuradoria Geral do 

Município;

Considerando que o gozo das férias da servidora VERA 

LÚCIA NUNES DA SILVA, em período integral, poderá acarretar 

prejuízos aos serviços de saúde prestados por esta Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar nos termos da Lei Complementar 

Municipal n.º 011 e da Portaria n.º 08/09 desta Secretaria Municipal de 

Saúde, o parcelamento das férias da Servidora VERA LÚCIA 

NUNES DA SILVA, matrícula n.º 415758-01, a serem usufruídas, no 

período compreendido entre os dias 26 de Julho de 2010 a 09 de 

Agosto de 2.010, primeiro período e 27 de Dezembro de 2.010 a 10 de 

Janeiro de 2.011, o segundo período.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Cumpra-se e Publique-se 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde aos sete dias 

do mês de abril de 2010.

Paulo Rassi

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SME N°. 39, de 05-04-2010.

 Prorroga Prazo de Sindicância e 

     designa Defensor Dativo

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 172 e 

184. §2°, da Lei Complementar n°. 11, de 11 de maio de 1992 (Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Goiânia),

Considerando o Ofício n°. 02/2010, da Comissão de 

Sindicância, constituída pela Portaria-SME n°. 24, de 02 de fevereiro 

de 2010, designada para apurar os fatos constantes no processo n°. 

39583186,

30 de Novembro de 2.010, o segundo período.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Cumpra-se e Publique-se 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde aos sete dias 
do mês de abril de 2010.

Paulo Rassi
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria n° 053/2010

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em 
especial o disposto no Artigo 5º do Decreto Municipal n.º 2.231/00, 
Lei Municipal n.º 7.747/97 e Lei Complementar Municipal n.º 011/92, 
considerando a necessidade de ordenar os serviços desta pasta;

Considerando Parecer n.º 1466/08 da Procuradoria Geral do 
Município;

Considerando que o gozo das férias da servidora 
TEREZINHA DE JESUS, em período integral, poderá acarretar 
prejuízos aos serviços de saúde prestados por esta Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar nos termos da Lei Complementar 
Municipal n.º 011 e da Portaria n.º 08/09 desta Secretaria Municipal de 
Saúde, o parcelamento das férias da Servidora TEREZINHA DE 
JESUS, matrícula n.º 217751-03, a serem usufruídas, no período 
compreendido entre os dias 02 de Julho de 2010 a 19 de Julho de 2.010, 
primeiro período e 17 de Janeiro de 2.011 a 31 de Janeiro de 2.011, o 
segundo período.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Cumpra-se e Publique-se 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde aos sete dias 
do mês de abril de 2010.

Paulo Rassi
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria n° 054/2010

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 061, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 
b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 
1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o 
disposto no artigo 4° da Lei n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo 
em vista o contido no Oficio n° 002/2010,

RESOLVE

Resolve:

Art. 1 ° - Prorrogar o prazo para a conclusão da referida 
Sindicância por mais 30 (trinta) dias, a contar de 03 (três) de abril de 
2010.

Art. 2° - Designar a servidora Weila Cristina de Moura 
Vitor Siqueira, M.F. n°. 593281-01, Apoio Técnico Administrativo, 
lotada no Departamento de Gestão de Pessoal/Divisão de Elaboração e 
Acompanhamento da Folha de Pagamento, como defensora dativa da 
denunciada revel Nilva Nunes de Araújo, devendo apresentar Defesa 
Escrita, nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Educação, aos 05 
(cinco) dias do mês de abril de 2010.

PROF. MÁRCIA PEREIRA CARVALHO
Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA Nº 060, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 
a, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de dezembro de 
1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o contido no 
Processo nº 2870/2009,

RESOLVE

nos termos do artigo 15 e inciso III do artigo 16 da Lei nº 
7998, de 27 de junho de 2000, conceder à servidora Quézia de 
Alcantara Guimarães Leite, matrícula nº 5568576, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Assessor Técnico Legislativo - Assessor de 
Comunicação, nível III, do QPL, adicional de titulação e 
aperfeiçoamento correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
vencimento do respectivo cargo, produzindo seus efeitos financeiros 
desde 19 (dezenove) de agosto de 2009.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês de fevereiro do ano de 2010.

Francisco Jr
PRESIDENTE

Djalma Araújo
1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 

mês de fevereiro de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA Nº 062, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o 

disposto no artigo 4° da Lei n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 

mês de fevereiro de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 064, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o 

disposto no artigo 4° da Lei n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo 

em vista o contido no Ofício n° 01/10, protocolado sob o n° 0310/ 10,

RESOLVE

em vista o contido no Oficio n° 03/10-GVSS, protocolado sob o n° 

0044/ 10,

RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 

mês de fevereiro de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 063, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o 

disposto no artigo 4° da Lei n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo 

em vista o contido no Oficio n° 012/ 10-GVSS, protocolado sob o n° 

0196/10,

RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 

mês de fevereiro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 067, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, no disposto do artigo 4° da Lei 

n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o contido no 

memorando n° 08/2009-GVAB, protocolado sob o nº 0232/2010,

RESOLVE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 066, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o 

disposto no artigo 4° da Lei n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo 

em vista o contido nos Ofícios n° 075/10, n° 440/10 - GVBP, 

protocolado sob o n° 0234/ 10,

RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 

mês de fevereiro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 

mês de fevereiro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 068, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, no disposto do artigo 4° da Lei 

n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o contido no Oficio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 

mês de fevereiro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 070, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, no disposto do artigo 4° da Lei 

n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o contido no Ofício 

n° 018/10,

RESOLVE

n° 06/10 GAB, protocolado sob o n° 0383/10,

RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 
mês de fevereiro do ano de 2010.

Francisco Jr
PRESIDENTE

Djalma Araújo
1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio
2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 069, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 
b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 
1991 - REGIMENTO INTERNO -, no disposto do artigo 4° da Lei 
n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o contido no Oficio 
n° 010/10 GVRB, protocolado sob o n° 0380/10,

RESOLVE CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 
mês de fevereiro do ano de 2010.

Francisco Jr
PRESIDENTE

Djalma Araújo
1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio
2° SECRETÁRIO
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n° 171/10, protocolado sob o n° 0391/10,

RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 071, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, no disposto do artigo 4° da Lei 

n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o contido no Oficio 

n° 047/10, protocolado sob o n° 0390/10,

RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 

mês de fevereiro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 072, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, no disposto do artigo 4° da Lei 

n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o contido no Oficio 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 
mês de fevereiro do ano de 2010.

Francisco Jr
PRESIDENTE

Djalma Araújo
1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio
2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 073, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 
b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 
1991 - REGIMENTO INTERNO -, no disposto do artigo 4° da Lei 
n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o contido no Oficio 
n° 020/ 10, protocolado sob o n° 0388/ 10,

RESOLVE
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 

mês de fevereiro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 074, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, no disposto do artigo 4° da Lei 

n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o contido no Ofício 

n° 016/10, protocolado sob o n° 0392/10,

RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 

mês de fevereiro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 076, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, no disposto do artigo 4° da Lei 

n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o contido no Ofício 

n° 0010/10 GVDG,

RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 

mês de fevereiro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 078, DE l° DE MARÇO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 
b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 
1991 - REGIMENTO INTERNO -, no disposto do artigo 4° da Lei 
n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o contido nos 
Ofíacios n° 16/10, 17/10, 18/10, 19/ 10-GB-VPAJ,

RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA Nº 77, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

a, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o Ofício nº 

025/2010 da Diretoria de Recursos Humanos, protocolado sob o nº 

350/2010,

RESOLVE

Fixar as férias regulamentares dos servidores 

comissionados deste Poder Legislativo, conforme relação abaixo:

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 
mês de fevereiro do ano de 2010.

Francisco Jr
PRESIDENTE

Djalma Araújo
1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 1° dia do mês 

de março de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

 

PORTARIA N° 079, DE 1º DE MARÇO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 



CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 1° dia do mês 

de março de 2010.

  

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 080, DE 1° DE MARÇO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 
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b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, no disposto do artigo 4° da Lei 

n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o contido no Oficio 

n° -/2010-GVPG,

RESOLVE

1991 - REGIMENTO INTERNO -, no disposto do artigo 4° da Lei 

n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o contido no Oficio 

n° 159/10-GVAP,

RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 1° dia do mês 

de março do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA Nº 081, DE l° DE  MARÇO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, no disposto do artigo 4° da Lei 

n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo em vista o contido no Oficio 

n° 006/10, protocolado sob o n° 404/10, e no Ofício n° 007/10, 
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inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa, ou representante 

comercial exclusivos, (...), pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes."

Informamos que a inexigibilidade de Licitação deve-se dar 

em favor de Daniela Rezende Seixo de Brito Mendes Fernandes, no 

valor de R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais).

Encaminhe-se o processo à Comissão Geral de Licitação, 

solicitando que seja procedida a liberação do pedido de compra para 

a aquisição de 495 exemplares da Coleção "Menino João".

Informamos que a despesa correrá por conta da dotação 

orçamentária: 

17.50.12.122.0017.2016 - 4.4.90.52.00-12

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, aos 08 dias 

do mês de abril de 2010.

Profª. MÁRCIA PEREIRA CARVALHO

-Secretária-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO N°.: 40552341

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Proposta

DESPACHO N°. 1176/2010.

À vista do contido nos autos, RESOLVO autorizar a 

inexigibilidade de licitação de acordo com o Artigo 25, I, da Lei 

Federal n°. 8.666/93.

"Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa, ou representante 

comercial exclusivos, (...), pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes."

Informamos que a inexigibilidade de Licitação deve-se dar 

em favor de J. Câmara & Irmãos s/a, no valor de R$ 367.840,00 

(Trezentos e sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta reais).

Encaminhe-se o processo à Comissão Geral de Licitação, 

protocolado sob o n° 0405/10,

RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao 1° dia do mês 

de março de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1º SECRETÁaRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO N°.: 40551166

INTERESSADO: Daniela Rezende Seixo de Brito Mendes 

  Fernandes 

ASSUNTO: Proposta

DESPACHO N°. 1175/2010.

À vista do contido nos autos, RESOLVO autorizar a 

inexigibilidade de licitação de acordo com o Artigo 25, I, da Lei 

Federal n°. 8.666/93.

"Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver 

DESPACHOS
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do mês de abril de 2010.

Profª. MÁRCIA PEREIRA CARVALHO

-Secretária-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO N°.: 39866463

INTERESSADO: SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: LOCAÇÃO

DESPACHO N°. 1275/2010.

Acatando o Despacho retro, do departamento 

Administrativo desta Pasta re-re-ratificamos o Despacho SME n°. 

335/2010, fl. 43, que passará a ter o seguinte teor:

À vista do contido nos autos, RESOLVO, nos termos do Art. 

24, inciso X, da Lei Federal n°. 8666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, autorizar a dispensa de licitação.

"Art. 24 - É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, 

desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 

avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994);"

Informamos que a dispensa de Licitação deve-se dar em 

favor de Amacom Construções e Saneamento Ltda, no valor de R$ 

22.631,31 (vinte e dois mil, seiscentos e trinta e um reais e trinta e um 

centavos) mensais, considerando que de 01-01-2010 até e data do 

empenho será pago com Cláusula de Indenização e o restante do 

período, até 31-12-2014, será o prazo do contrato de locação de imóvel 

a ser firmado entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com 

interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 

a Amacom Construções e Saneamento Ltda, do ímóvel situado na 

Rua Mississipi, quadra 137, lotes 24 a 28, Jardim Novo Mundo, nesta 

Capital.

Ratificam-se os termos restantes.

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, aos 13 dias 

do mês de abril de 2010.

Profª. MÁRCIA PEREIRA CARVALHO

-Secretária-

solicitando que seja procedida a liberação do pedido de compra e 

demais providências para 800 inscrições aos profissionais da SME 

para participarem do Congresso e Feira Pensar, edição e impressão de 

um caderno especial exclusivo da XVIII Mostra da Ação Pedagógica, 

Mídia específica do evento, locação de espaço e assinatura da SME 

como apoiador na campanha do Pensar.

Informamos que a despesa correrá por conta da dotação 

orçamentária:

 17.50.12.122.0017.2016 - 3.3.90.39.00-10

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, aos 08 dias 

do mês de abril de 2010.

Profª. MÁRCIA PEREIRA CARVALHO

-Secretária-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO N°.: 40572597 

INTERESSADO: POLY  PÃO  LTDA 

ASSUNTO: PROPOSTA

DESPACHO N°. 1187/2010.

À vista do contido nos autos, RESOLVO, nos termos do Art. 

24, inciso XII, da Lei Federal n°. 8666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, autorizar a dispensa de licitação.

' “Art. 24 - É dispensável a licitação:

Xll - Nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros 

gêneros perecíveis, no tempo necessário para a realização dos 

processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com 

base no preço do dia.”

Informamos que a dispensa de Licitação deve-se dar em 

favor de Polly Pão Ltda, no valor de R$ 297.000,00 (Duzentos e 

noventa e sete mil reais), referente a aquisição de panificados para 

atender a merenda escolar.

Encaminhe-se ao Diário Oficial para publicação e após à 

Comissão Geral de Licitação, para que seja procedida a liberação do 

pedido de compra, para a aquisição do referido produto.

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, aos 08 dias 
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regulamentares, considerando o disposto no artigo 25 inc. I da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; 

Considerando o interesse da Administração em adquirir os 

serviços prestados pelo HOSPITAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS 

LTDA, para de maneira complementar, nos moldes do disposto no 

artigo 24 e seguintes da Lei Federal n.º 8.080/90, participar do SUS-

Goiânia;

Considerando o Edital de Chamamento n.º 09/2009, 

publicado no Diário Oficial do Município de Goiânia n.º 4.725 de 26 

de outubro de 2.009;

Considerando Parecer do Departamento do Contencioso 

desta Secretaria; 

RESOLVE autorizar a realização da presente despesa, 

por INEXIGIBILIDADE de Procedimento Licitatório, com 

fundamento no artigo 25 inc. I da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c artigo 24 

e seguintes da Lei Federal n.º 8.080/90, para contratar por 

CREDENCIAMENTO AO SUS/GOIÂNIA, do HOSPITAL SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 

01.625.151/0001-06 por um período de 12 (doze meses), conforme 

consta do presente procedimento Administrativo, no valor total 

estimado de R$ 5.498.265,30 (cinco milhões, quatrocentos e 

noventa e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais, e trinta 

centavos). 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, sete dias do 

mês de abril de 2010.

Paulo Rassi

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo : 31676134

Interessado: Renan Xavier Fernandes

Assunto : Doação

Despacho nº 3310/2010 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, considerando o disposto no artigo 24 inc. IV da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; 

Considerando que o serviço objeto deste procedimento é 

indispensáveis a integridade física do paciente, onde, diante da sua 

falta fica o mesmo exposto a risco;

Considerando, que o decurso do prazo, agrava o quadro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo : 40014870

Interessado: Associação Pestalozzi de Goiânia

Assunto : Contratos Diversos

Despacho nº 3306/2010 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, considerando o disposto no artigo 25 inc. I da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; 

Considerando o interesse da Administração em adquirir os 

serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE 

GOIÂNIA, para de maneira complementar, nos moldes do disposto 

no artigo 24 e seguintes da Lei Federal n.º 8.080/90, participar do 

SUS-Goiânia;

Considerando o Edital de Chamamento n.º 09/2009, 

publicado no Diário Oficial do Município de Goiânia n.º 4.725 de 26 

de outubro de 2.009;

Considerando Parecer do Departamento do Contencioso 

desta Secretaria; 

RESOLVE autorizar a realização da presente despesa, 

por INEXIGIBILIDADE de Procedimento Licitatório, com 

fundamento no artigo 25 inc. I da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c artigo 24 

e seguintes da Lei Federal n.º 8.080/90, para contratar por 

CREDENCIAMENTO AO SUS/GOIÂNIA, da ASSOCIAÇÃO 

PESTALOZZI DE GOIÂNIA, inscrita no CNPJ sob n.º 

01.287.416/0001-03 por um período de 12 (doze meses), conforme 

consta do presente procedimento Administrativo, no valor total 

estimado de R$ 810.320,55 (oitocentos e dez mil, trezentos e vinte 

reais e cinqüenta e cinco centavos). 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, sete dias do 

mês de abril de 2010.

Paulo Rassi

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo : 39768917

Interessado: Hospital São Francisco de Assis Ltda

Assunto : Contratos Diversos

Despacho nº 3308/2010 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
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alterações, para contratar diretamente da Firma LUMIAR HEALTH 

CARE LTDA, CNPJ n.º 02.008.681/0001-60, o fornecimento de 01 

(um) Aparelho Bipap + Máscara Facial e Umidificador AQ, no valor 

total de R$ 11.870,00 (onze mil, oitocentos e setenta reais), 

conforme consta do presente procedimento. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, sete dias do 

mês de abril de 2010.

Paulo Rassi

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo : 39355523

Interessado: Laboratório CIAC

Assunto : Contratos Diversos

Despacho nº 3355/2010 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, considerando o disposto no artigo 25 inc. I da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; 

Considerando o equívoco no valor da contratação do 

CENTRO INTEGRADO DE ANÁLISES CLÍNICAS - 

LABORATÓRIO CIAC, conforme consta do Despacho n.º 

01156/2010 desta Secretaria, o qual por mero erro formal, fora 

transcrito em montante diverso do devido;

Considerado que a referida falha, uma vez detectada, é 

passível de correção pela própria Administração;

RESOLVE:

Retificar o Despacho n.º 01156 de 19 de Fevereiro de 

2.010, para onde se lê:

“ (...) por um período de 12 (doze meses), conforme consta 

do presente Procedimento Administrativo, no valor total 

estimado de R$ 154.129,95 (cento e cinqüenta e quatro 

mil, cento e vinte e nove reais e noventa e cinco 

centavos).” 

Entenda-se: 

“ (...) por um período de 12 (doze meses), conforme consta 

do presente Procedimento Administrativo, no valor total 

estimado de R$ 145.129,95 (cento e quarenta e cinco mil, 

cento e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos).” 

clínico do paciente, e em razão das dificuldades naturais de aquisição 

do produto, via procedimento licitatório, é esse não inviável;

Considerando Parecer Jurídico do Departamento do 

Contencioso desta Secretaria; 

Considerando a necessária observância no cumprimento de 

ordem judicial em ação de mandado de segurança;

RESOLVE autorizar a realização da presente despesa, por 

DISPENSA de Procedimento Licitatório, com fundamento no 

artigo 24 inc. IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores 

alterações, para contratar diretamente ao Sr. WESLEY CABRAL 

ROCHA, CPF n.º 374.570.711-72, os serviços relativos a cirurgia 

ortognatica bi-maxilar, no valor total da despesa de R$ 19.800,00 

(dezenove mil e oitocentos reais). 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Após, remeta-se a Procuradoria Geral do Município, na 

forma da lei. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, sete dias do 

mês de abril de 2010.

Paulo Rassi

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo : 31676134

Interessado: Renan Xavier Fernandes

Assunto : Doação

Despacho nº 3311/2010 - SECRETÁRIO DA SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, considerando o disposto no artigo 24 inc. IV da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; 

Considerando os documentos e laudos médicos que 

apontam pelo risco efetivo de óbito do paciente (doc. fls. 32);

Considerando que a demora na aquisição do produto, 

implica em concreto agravamento do quadro clinico do paciente;

Considerando que todos esses fatores caracterizam situação 

de risco emergencial, cuja solução é incompatível com a realização de 

procedimento licitatório; 

Considerando Parecer do Departamento do Contencioso 

desta Secretaria; 

Considerando que os preços ofertados, são compatíveis aos 

praticados no mercado;

RESOLVE autorizar a realização da presente despesa, por 

DISPENSA de Procedimento Licitatório, com fundamento no 

artigo 24 inc. IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores 
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GO, na Comdata, situada à Avenida José Alves, n.º 490, Setor Oeste.

Fundamento: Dispensa de Licitação, artigo 24, II c/c o p. único, da 

Lei n.º 8.666/93, conforme Exposição de Motivos de Dispensa do 

Processo Licitatório e Despacho da Presidência da Comdata, em 

anexo, autos n.º 40372128/10. 

Objeto: Fornecimento de água mineral, na quantidade total de 3.500 

(três mil e quinhentos) garrafões, de 20 (vinte) litros cada, para atender 

as necessidades do pessoal que se encontra laborando diariamente na 

Comdata.

Prazo: 12 (doze) meses, a partir da assinatura, podendo ser 

prorrogado, desde que não exaurido o objeto contratual, e 

respeitada a Lei 8.666/93. 

Valor: R$ 15.750,00 total.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONVÊNIO N. 05/2010

PROCESSO: 39377489

CONVENENTE: Secretaria Municipal de Saúde.

CONVENIADA: Colégio Sena Aires Ltda - EPP

OBJETO: Este Convênio tem por objeto o interesse recíproco dos 

partícipes na concessão de estágio obrigatório nas Unidades de Saúde 

da CONVENENTE para estudantes regularmente matriculados(as) e 

com freqüência efetiva no curso de graduação em Auxiliar de 

Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem do Trabalho, Técnico de 

Enfermagem, Técnico em Segurança do Trabalho, Técnico em 

Higiene Dental, Atendente de Consultório Dentário, Técnico em 

Radiologia e Técnico de Agente Comunitário de Saúde da 

CONVENIADA, contribuindo, assim, com o aperfeiçoamento e a 

atualização dos(as) acadêmicos(as) e a integração do ensino e serviço.

VIGÊNCIA: Este Convênio vigorará por 2 (dois) anos contados a 

partir da data de assinatura do presente Convênio

DATA  DA  ASSINATURA: 05 de Abril de 2010

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos oito dias do mês de 

abril de 2010.

Paulo Rassi

Secretário

COMDATA

Despacho Presidência n° 278/10

O Presidente da Comdata - Cia. de Processamento de 

Dados do Município de Goiânia, usando de suas atribuições legais e 

considerando o interesse da Administração Pública Municipal,

Declara Dispensável a Licitação

para contratar o fornecimento total de 3.500 (três mil e quinhentos) 

garrafões de água mineral, de 20 (vinte) litros cada, com a Saúde 

Indústria e Comércio de Água Mineral Ltda, Cnpj n° 

02991389/0001-00, no valor total de R$ 15.750,00 (quinze mil e 

setecentos e cinquenta reais), conforme artigo 24, II c/c p. único da Lei 

n.° 8.666/93, autos n° 40372128/10.

Cumpra-se e Publique-se.

Goiânia, 05 de abril de 2010.

Iram de Almeida Saraiva Junior

 Diretor Presidente

COMDATA

Extrato 

Ctjr 14/10

Contratantes: Comdata e Saúde Indústria e Comércio de Água 

Mineral Ltda.

Local e Data: Lavrado e assinado em 12 de abril de 2010, em Goiânia, 

EXTRATOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, QUALIDADE E CONTROLE 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, QUALIDADE E CONTROLE 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS
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que será pago no ato da conclusão do serviço contratado.

Número do Processo: 40124152/2010.

MARCOS ANTÔNIO MASSAD

Presidente da CMTC

PAULO ROBERTO DOS SANTOS

Assessor Jurídico - CMTC

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

EXTRATO DOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AUTÔNOMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 025/2010

1 - DATA: 31/03/2010.

2 - CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO (Secretaria 

Municipal de Educação).

3 - CONTRATADO: Marcilene de Oliveira Santana

4 - OBJETIVO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de 

serviços referente a locação de trios elétricos, conforme condições e 

especificações estabelecidas neste instrumento contratual e edital 

Pregão Presencial n°. 045/2010 e seus Anexos.

5 - PRAZO: O contrato a ser celebrado entrará em vigor na data de sua 

assinatura e expirará 12 (doze) meses após o recebimento da primeira 

ordem de serviço.

6 - VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 198.000,00 (cento e 

noventa e oito mil reais)

7 - PROCESSO N°.: 39583887/2009

CMTC

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATO 

REFERENTE AO PROCESSO DE N°. 10424152/2010 

DE N.º CONTRATO DE N.° 003/2010 REFERENTE À 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS.

Contratantes:  COMPANHIA METROPOLITANA DE 

TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC e ESPERANTO 

DIGITAÇÃO  LTDA - ME.

Fundamento: Art. 24, II § único da Lei Federal n° 8.666/1993, e suas 

alterações posteriores.

Objeto: Contratação de Empresa de Serviços especializados de 

auditoria das Demonstrações Contábeis do Exercício de 2009 da 

CMTC, Demonstrações de Resultado (DR), Demonstrações de 

Origens de Auditoria nas demonstrações contábeis do exercício e 

Aplicações de Recursos (DOAR), e Mutações do Patrimônio Líquido.

Prazo: O presente Contrato terá a duração de 30 (trinta) dias, a contar 

da assinatura da ordem de serviço.

Valor: O presente contrato tem o valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

EXTRATO DOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AUTÔNOMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

EXTRATO DE TERMOS DE

CONVÊNIOS FEDERAIS

Goiânia, 12 de abril de 2010.

Goiânia, 12 de abril de 2010.

Goiânia, 12 de abril de 2010.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 088/2010

O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso de suas 

atribuições legais e na conformidade dos autos do Pregão Presencial 

n° 088/2010, tipo menor preço global, processo 37164674/2009, 

Resolve HOMOLOGAR o presente procedimento licitatório e 

AUTORIZAR a despesa à empresa:  •HOSPCOM EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA - (Ítem 01) perfazendo o valor global de R$ 

117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais).

• Total Geral do Processo: R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e 

seiscentos reais).

Goiânia, 06 de abril de 2010.

Paulo Rassi

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 336/2009

O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso de suas 

atribuições legais e na conformidade dos autos do Pregão Presencial nº 

336/2009, tipo menor preço por item, processo 37812633/2009, 

Resolve HOMOLOGAR o presente procedimento licitatório e 

AUTORIZAR a despesa à empresa:  •GERARDO BASTOS PNEUS 

E PEÇAS LTDA - (Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12) 

perfazendo o valor total de R$ 39.333,00 (trinta e nove mil, trezentos e 

trinta e três reais).

•Total Geral do Processo: R$ 39.333,00 (trinta e nove mil, trezentos e 

trinta e três reais).

Goiânia, 06 de abril de 2010.

Paulo Rassi

Secretário

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2010-

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 014/2010

O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso de suas 

atribuições legais e na conformidade dos autos do Pregão Presencial 

n° 014/2010, tipo menor preço global, processo 39220288/2009, 

Resolve HOMOLOGAR o presente procedimento licitatório e 

AUTORIZAR a despesa à empresa:  • ALUBAN EVENTOS LTDA - 

(Ítens 01, 02, 03, 04, 05) perfazendo o valor total de R$ 42.199,15 

(quarenta e dois mil, cento e noventa e nove reais e quinze centavos).

 • Total Geral do Processo: R$ 42.199,15 (quarenta e dois mil, cento e 

noventa e nove reais e quinze centavos).

Goiânia, 06 de abril de 2010.

Paulo Rassi

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Goiânia, 12 de abril de 2010.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-

SEMAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Goiânia, 17 de março de 2010.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

AVISOS
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COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 105/2010

DATA  ABERTURA: 30 de Abril de 2010

HORÁRIO: 09:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de sistema de impressão, conforme 

condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:Sala de abertura da 

Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de Goiânia, 

situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes - Paço 

Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia - GO.

PROCESSO N°: 40019359/2010

INTERESSADO: Cia. De Processamento de Dados do Município 

de Goiânia-COMDATA

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br, 

F o n e : ( 6 2 ) 3 5 2 4 - 6 3 2 0  F a x : ( 6 2 ) 3 5 2 4 - 6 3 1 5 ,  e - m a i l  -  

cgl@cgl.goiania.go.gov.br

Goiânia, 14 de Abril de 2010

Econ. Paulo Roberto Silva

Pregoeiro

Visto: Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2010

DATA  ABERTURA: 30 de Abril de 2010

HORÁRIO: 14:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de servidor de rede 

corporativo, conforme condições e especificações estabelecidas no 

Edital e seus Anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:Sala de abertura da 

Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de Goiânia, 

situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes - Paço 

Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO.

PROCESSO Nº: 38833162/2009

INTERESSADO: Cia. De Processamento de Dados do Município 

de Goiânia-COMDATA

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br, 

Fone:  (62)3524-6320  Fax: (62)3524-6315 ,  e -mai l  -  

S I S T E M A  D E  R E G I S T R O  D E
PREÇOS-REPUBLICAÇÃO

DATA  ABERTURA: 30 de Abril de 2010
HORÁRIO: 14:30 horas
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de itens de consumo (dietas 
enterais, suplemento nutricional, dentre outros), conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de Goiânia, 
situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes - Paço 
Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO.
PROCESSO N°: 39117037/2009
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde-SMS
Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br, 
Fone:  (62)3524-6320  Fax: (62)3524-6315 ,  e -mai l  -  
cgl@cgl.goiania.go.gov.br

Goiânia, 14 de abril de 2010.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto: Renor Jurití Sampaio
Presidente da CGL

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2010-
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

DATA  ABERTURA: 05 de Maio de 2010
HORÁRIO: 09:30 horas
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de combustível, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.
TIPO  LICITAÇÃO: Menor Preço Global
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de Goiânia, 
situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes - Paço 
Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO.
PROCESSO Nº: 39855089/2010
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos-SMARH
Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br, 
Fone: (62)  3524-6320  Fax: (62)3524-6315 ,  e -mai l  -  
cgl@cgl.goiania.go.gov.br

Goiânia, 14 de Abril de 2010

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto: Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL
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fornecimento de leite UHT, conforme condições e especificações 

estabelecidas no Edital e seus Anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:Sala de abertura da 

Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de Goiânia, 

situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes - Paço 

Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO.

PROCESSO Nº: 39413540/2009

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social-

SEMAS

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br, 

Fone: (62)3524-6320 Fax: (62)3524-6315,  e-mail  -  

cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 14 de Abril de 2010

Econ. Paulo Roberto Silva

Pregoeiro

Visto: Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 110/2010

DATA  ABERTURA: 05 de Maio de 2010

HORÁRIO: 09:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de material para 

manutenção dos cemitérios (areia, cimento, arame recozido, 

dentre outros), conforme condições e especificações estabelecidas 

no Edital e seus Anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:Sala de abertura da 

Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de Goiânia, 

situada na Av. do Cerrado n.º. 999 - Parque Lozandes - Paço 

Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia - GO.

PROCESSO Nº: 39662159/2010

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social-

SEMAS

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br, 

F o n e : ( 6 2 ) 3 5 2 4 - 6 3 2 0  F a x : ( 6 2 ) 3 5 2 4 - 6 3 1 5 ,  e - m a i l  -  

cgl@cgl.goiania.go.gov.br

Goiânia, 14 de Abril de 2010

Econ. Paulo Roberto Silva

Pregoeiro

Visto: Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

cgl@cgl.goiania.go.gov.br

Goiânia, 14 de Abril de 2010

Econ. Paulo Roberto Silva

Pregoeiro

Visto: Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 107/2010

DATA  ABERTURA: 05 de Maio de 2010

HORÁRIO: 14:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica 

especializada (seguradora) na prestação de serviços de 

fornecimento de seguro para veículos automotores, conforme 

condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA:Sala de abertura da 

Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de Goiânia, 

situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes - Paço 

Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO.

PROCESSO Nº: 40072594/2010

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação-SME

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br, 

F o n e : ( 6 2 ) 3 5 2 4 - 6 3 2 0  F a x : ( 6 2 ) 3 5 2 4 - 6 3 1 5 ,  e - m a i l  -  

cgl@cgl.goiania.go.gov.br

Goiânia, 14 de Abril de 2010

Econ. Paulo Roberto Silva

Pregoeiro

Visto: Renor Jurití Sampaio

Presidente da CGL

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2010

DATA  ABERTURA: 05 de Maio de 2010

HORÁRIO: 14:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para 
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Goiânia, 14 de abril de 2010.

Marcela Araújo Teixeira

Pregoeira

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO 

PREGÃO PRESENCIAL

N.º 066/2010 - SRP

(MENOR PREÇO POR LOTE)

O Pregoeiro Paulo Roberto Silva, designado pelo Decreto Municipal 

nº. 2.152/2008 da Prefeitura de Goiânia, torna público o AVISO DE 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2010 - SRP, 

processo nº 39767848/2010 - SRP,

EMPRESAS  VENCEDORAS:

RACK  MATERIAIS  ELETRICOS  LTDA.

Item: 01

VHPM  COMERCIAL  DE  FERRAGENS  LTDA.

Item: 02

HEINRICH  MIJOLARIO

Item: 03

KELLUZ  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA.

Itens: 04 e 05

Goiânia, 14 de abril de 2010.

Paulo Roberto Silva

Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MODALIDADE : Pregão Presencial n. 003/2010.

DATA DE ABERTURA : 03 de maio de 2010.

HORÁRIO : 09:00 horas.

OBJETO : Contratação de empresa especializada 

para confecção e fornecimento de placas de homenagem, pelo período 

estimado de 12 (doze) meses, conforme condições e especificações 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO 

PREGÃO PRESENCIAL

N.º 008/2010 - SRP

(MENOR PREÇO POR ITEM)

O Pregoeiro Paulo Roberto Silva, designado pelo Decreto Municipal 

nº. 2.152/2008 da Prefeitura de Goiânia, torna público o AVISO DE 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2010 - SRP, 

processo nº 38855107/2009 - SRP.

EMPRESA  VENCEDORA:

MAXLAB PROD. PARA DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS LTDA.

Goiânia, 14 de abril de 2010.

Paulo Roberto Silva

Pregoeiro

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 063/2010

(MENOR PREÇO POR ITEM)

A Pregoeira Marcela Araújo Teixeira, designada pelo Decreto 

Municipal nº. 2.152/2008 da Prefeitura de Goiânia, torna público o 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

063/2010, processo nº 38874390/2009.

EMPRESAS  VENCEDORAS:

PMH - PRODUTOS  MÉDICOS  HOSPITALARES  LTDA.

Itens: 03 e 04;

REIFASA  COMERCIAL  LTDA.

Item: 06

HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES  LTDA.

Item: 01;

NACIONAL  COMERCIAL  HOSPITALAR  LTDA.

Itens: 02 e 07.

O Item 05 fica FRACASSADO conforme consta nos autos.
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MODALIDADE : Pregão Presencial n. 005/2010.

DATA  DE  ABERTURA : 30 de abril de 2010.

HORÁRIO : 09:00 horas.

OBJETO : 'Aquisição de materiais de 

expediente e de consumo, pelo período estimado de 12 (doze) meses, 

conforme condições e especificações estabelecidas no presente Edital 

e seus Anexos.'

TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Lote.

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Goiânia, 

situada na Av. Goiás, n. 2001, Centro, Goiânia-GO.

PROCESSO : n. 2010/0000396

INTERESSADA : Câmara Municipal de Goiânia.

Retire e acompanhe o edital no sitio www.camaragyn.go.gov.br - 

Fone/Fax (62) 3524-4205, e-mail. Licitacao@camaragyn.go.gov.br

Goiânia, 15 de abril de 2010.

Adv. Aderilton Bezerra dos Santos

Pregoeiro

Adonias Lemes do Prado Jr.

Presidente da CPL

AMMA

Luis Carlos Promoções Ltda, torna público que requereu da Agência 

Municipal do Meio Ambiente de Goiânia-AMMA, Processo nº 

35767535,  a Licença Ambiental Operação para Casa de festas e 

eventos situado à Av. Goiás nº 5323 Qd 67 Lt 16 Setor Urias 

Magalhães Goiânia/GO.

AMMA

SPE BRASIL INCORPORAÇÕES 2 LTDA, torna público que 

requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - 

AMMA, processo n° 40495754, a Licença Ambiental Prévia e de 

estabelecidas no presente Edital e seus Anexos..'

TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço Global.

LOCAL  DA  SESSÃO  

DE  ABERTURA : Sala de abertura da Comissão 

Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Goiânia, situada na 

Av. Goiás, n. 2001, Centro, Goiânia-GO.

PROCESSO : n. 2010/0000575

INTERESSADA : Câmara Municipal de Goiânia.

Retire e acompanhe o edital no sitio www.camaragyn.go.gov.br - 

Fone/Fax (62) 3524-4205, e-mail. Licitacao@camaragyn.go.gov.br

Goiânia, 15 de abril de 2010.

Adv. Aderilton Bezerra dos Santos

Pregoeiro

Adonias Lemes do Prado Jr.

Presidente da CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL

MODALIDADE : Pregão Presencial n. 004/2010.

DATA  DE  ABERTURA : 29 de abril de 2010.

HORÁRIO : 14:00 horas.

OBJETO : 'Contratação de empresa para a 

realização de serviços de diagramação e confecção de materiais 

gráficos, pelo período estimado de 12 (doze) meses, conforme 

condições e especificações estabelecidas no presente Edital e seus 

Anexos.'

TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por Lote.

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Goiânia, 

situada na Av. Goiás, n. 2001, Centro, Goiânia-GO.

PROCESSO : n. 2010/0000485

INTERESSADA : Câmara Municipal de Goiânia.

Retire e acompanhe o edital no sitio www.camaragyn.go.gov.br - 

Fone/Fax (62) 3524-4205, e-mail. licitacao@camaragyn.go.gov.br

Goiânia, 15 de abril de 2010.

Adv. Aderilton Bezerra dos Santos

Pregoeiro

Adonias Lemes do Prado Jr.

Presidente da CPL
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Qd. 151 Lt 01 Setor Bueno, Município de Goiânia-GO.

AMMA

POSTO TABOCÃO IV LTDA., torna público que requereu da 

Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, processo 

nº. 28224991 a renovação de Licença de Operação, para comércio 

varejista de mercadorias, situado na Rua Jaime José dos Santos, Nº 51, 

Qd. 01, Lt. 01/06, Jardim Aritana, Goiânia-GO.

Instalação para construção de condomínio residencial vertical, 

denominado Residencial NASA, a situar-se na Av. 136 D, Qd F - 44, 

Lts 38/40/42/2,4 e 6, anexo do lote 6, viela anexo lote 2 - Setor Sul - 

Goiânia - Goiás.

AMMA

GRAZZIELA SANTOS OLIVEIRA CAMPOS, INSCRIÇÃO 

MUNICIPAL Nº 232.303-6, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU 

DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE GOIÂNIA 

- AMMA, PROCESSO N.º 31625718, A LICENÇA AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA (RENOVAÇÃO LICENÇA N.° 326/2007), PARA 

A ATIVIDADE DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO COM 

RAIO X, SITO A AV C-4 N.º 361 QD 23 LT 16 ST. JARDIM 

AMÉRICA  GOIÂNIA, GO., CEP: 7474265-040.

AMMA

A COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO LTDA., 

torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente 

de Goiânia- AMMA, processo nº. 27957854 a Licença de Instalação e 

Operação, para comércio varejista de mercadorias, situado na Av. T5 

Tiragem: 200 exemplares
Endereço: Av. do Cerrado, 999 - A.P.M. 09
Parque Lozandes - Goiânia - GO
CEP: 74.805-010
Fone: 3524-1094
Atendimento: das 08:00 às 12:00 horas

        das 14:00 às 18:00 horas
Versão on line: 

    A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços,
     Concorrências Públicas, Extratos Contratuais e outras.
     B - Assinaturas e Avulso

     ASSINATURA SEMESTRAL..................... R$ 160,00 (sento e sessenta reais)

     VENDA AVULSA......................................... R$     2,50 (dois reais e cinquenta centavos)

     PUBLICAÇÕES DIVERSAS...................... R$   20,00 (vinte reais) até 01 (uma) página, acima

                                                                de 01(uma) página R$ 5,00 (cinco reais) 
                       por página ou fração;

     EDIÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL /
     2010............................................................... R$  84,00 (oitenta e quatro reais)

     EDIÇÃO DO PLANO DIRETOR............. R$  34,00 (trinta e quatro reais)

www.goiania.go.gov.br/governo
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